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parcial ou total das seguintes verbas orçamentárias: 

SERVIÇOS URBANOS 
• . SERVIÇO DE- JOUA E ESOÓgO • 

3 .1 .4 .0 .9 .1 .^ - Encargos Diversos 
Para a Instalação do Departamento de Agua e 

Esgoto - D.A.E J315 .000,0( 
SERVIÇOS URBANOS 

RUAS' E' AVENIPAS 
Conservação de Vias Públicas 

3 . 1 . 1 . 1 . 9 . 4 . - Pessoal 
0 . 1 . - Vencimentos de mensalistas. . (311 .826,0( 

TOTAL. .(326.826,0C 
ÍTIGO 30s-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj 

vogadas as disposições em contrário. 

Dr. Maurício JowTÍfAzevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-, , 

Ifil HO g6l, DE 97 PB DEZEMBRO DE 1 .971. 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Especial". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, Esti 

do de São Paulo, usando de.suas atribuições legai 

D E C R E T A , a seguinte . . . 

Ii E I t -
ARTIGO 108-Fica, aberto na Contadoria Municipal um crédito especia] 

de ($540^00 .(Quinhentos e quarenta cruzeiros), para pagamento de *>. 
pró-labora aos funcionários do Tribunal Municipal de Impostos e -

Taxas, por serviços extraordinários prestados. 

TIGO 208-0 valor do presente crédito será coberto com os recurs<js 

provenientes* da anulação parcial da seguinte verba orçamentária» 

SERVIÇOS URBAIfOS 
SERVIÇO DE ÍGUA E ESGOTO 

4 . 1 . 4 . 0 . 9 . 1 . - Material Permanente 
0.2.- Para aquisição de hidrómetros ,gJ540,00 

ARTIGO 308-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r¿. 

vogadas as disposições em contrário. 

Dr. Maurício Jose de Azevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-


